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Processon2oo3805/2020
Processo n2 000036/2018
Pregão Presencial nº 001/2019

22 (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 010/2019,
QUE ENTRE SI CELEB'RAMO MUNICIPIO DE VILA PAVÃO,
ESTADO DO EspíRITO SANTO E A EMPRESA AUTO CENTER
WAGNEREIRElI- ME,QUETEM POROBJETOA PRESTAÇÃODE
SERViÇOSDEMANUTENÇÃO PREVENTIVAECORRETIVAPARA
OS VEícULOS PESADOS PERTENCENTES À PREFEITURA
MUN1CIPALDE VI LA PAVÃO.

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Cento, Vila
pavão/ES, inscrito no CNpj sob 01. º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº 876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES,doravante
denominado CONTRATANTE e, d! outro lado, a empresa AUTOCENTER WAGNER EIREU • ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJnº 05.891.416/0001-60, com sede na Av. Bromélia, n!! 18, 1º
e 2º Pavimentos, Bairro Jardim das Oliveiras, CEP 29.780-000, São Gabriel da Palha/ES, por seu
Proprietário, Sr.Wagner Boechaf de Azeredo, portador do RGn2 15.348.732 - SSPjMG, inscrito no CPF
sobo nº 945.980.537-04, adiantedenominadasimplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Originário n° 010/2019, conforme as Cláusulas e
condições abaixo.

OsCONTRATANTEStêm entre siusto e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.º
010/2019, instruído no Processe Administrativo nS?003805/2020, sujeitando-se as partes às normas
disciplinares da Lei n.9 8.666, de;l de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETJ

1. O presente termo aditivo tem como objeto aPRORROGAÇÃOdavigência do Contrato firmado entre
as partes em 05/02/2019, nos termos previstos emsuaCláusula Sétima.

cLÁUSULASEGUNDA -DA PROREOGAÇÃO'

1. Pelo presente te rmo aditiv l, fica prorrogada a vigência do Contrato até 05/02/2022.

cLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOIt DO TERMO ADITIVO

1. O valor total deste termo adiivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo
período de 12 (doze) meses, é R$789.oo0,OO (setecentos e oitenta e nove mil reais).

cLÁusu LAQUARTA - DA DESPESA

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 789.000,00
(setecentos e oitenta e nove milreals], correrá à conta de recurso do orçame rito, a saber:
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2. A despesa para o exerddo subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, aser consignada à CONTRATANTE,na LeiOrçamentária Anual.

cLÁUSULAQUINTA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, exarada no
Processo Administrativo n2 003805/2020, e encontra amparo lega! no artigo 57, inciso li, da Lei n)!
8.666/93.

cLÁUSULA SEXTA - DA RATIHCA,;ÃO DAScLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulase condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre
as partes.

E,para firmeza e validade CiO que foi pactuado, lavrou -se o presente termo aditivoem 03{três} vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRAtANTEe CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo.
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Vila Pavão/Eô, 28 de dezembro dE 2020.

Testemunhas:

1-
Nome:
CPF.:

Irineu WutkE'
Prefeito do Muncipio

CONTRATAN'tE
Representante Legal

CONTRATADA

2 - _

Nome:
CPF.:
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Vila Pavão

PREFEITURA

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 109 E010/2019
Publicação N° 319681

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 009 / 20 ,9

PROCESSO: 005246/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES

CONTRATADA: STREETCAR CENTRO AUTOMOTUO EIREU - ME,

DO OBJETO: O presente termo aditivo tem come objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes
em 05/02/2019, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima,

DA PRORROGAÇÃO; Pelo presente termo adttív« fica prorrogada a vfgência do Contrato até 05/02/2022.

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 549.000,OC

DA DESPESA: Ficha 006, 009, 040, 44, 61, 64. 69, 070, 111, 113, 127, 129, 149, 150, 158, 160, 163, 164, 180, 184,
210,212,229, 231, 235, 237,244,246,249,251,268,270,278,280, 289,291,305,308, 324, 327, 339, 342, 354,
357, 366, 369, 373, 376, 379, 382, 399, 401,408, 410, 417, 419, 424, 426, 433, 436,440, 442, 450, 452, 458, 460,
467,469, 473, 477, 486, 488, 496, 503, 50S, 509, 511, 522, 524, 544, 546, 562, 565, 582, 583, 586, 587, 595, 599,
626, 630} 639, 653, 655, 663 e 667,

FMS - 005,007,013, 015, 022, 024, 033, 038 046,048,051, 053, 064, 067, 074, 076, 080, 082, 095, 097, 099, 101
107, 109, 121, 123, 127 e 129,

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial.
firmado entre as pa rtes.

Vila Pavão/ES, 28/12/2020.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 010 I 2019

PROCESSO: 005245/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES,

CONTRATADA: AUTO CENTER WAGNER EIRELI ME.

DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes
em 05/02/2019, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima,

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 05/02/2022.

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 789.000,OC

DA DESPESA: Ficha 006, 009, 040,44, 61,64 69,070, 111, 113,127, 129, 149, 150, 158, 160, 163, 164, 180, 184,
210, 212, 229, 231, 235, 237, 244, 246, 249, 251, 268, 270, 278, 280, 289, 291, 305, 308, 324, 327, 339, 342, 354,
357, 366, 369, 373, 376, 379, 382, 399, 401} 408, 410, 417/ 419, 424, 426, 433, 436,440, 442, 450, 452, 458, 460,
467, 469, 473, 477, 486, 488, 496, 503, 50S, 509, 511, 522, 524, 544, 546, 562, 565, 582, 583, 586, 587, 595, 599,
626, 630, 639, 653, 655, 663 e 667,

FMS - 005, 007, OU, 015, 022,024,033, 038. 046,048, 051, 053, 064, 067,074,076, 080, 082, 095, 097, 099, 101,
107, 109, 121, 123, 127 e 129.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam raWkadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes. t

Vila Pavão/ES, 28/12/2020.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal
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